
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO 

EDITAL 

 

Concurso público de provas e títulos, para obtenção do Título de Livre Docente na área de 

Engenharia Elétrica e de Computação, na disciplina EE530 – Eletrônica Básica I, da Faculdade 

de Engenharia Elétrica e de Computação da Universidade Estadual de Campinas. O concurso 

de que trata o presente edital será realizado nos dias 5 e 6 de novembro de 2015, com início 

às 08:30, na Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, situada na Cidade 

Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário fixado 

para a realização das Provas: 

 

Dia: 05/11/2015 – (quinta-feira)  

08:30 – Início dos trabalhos, apresentação do calendário e procedimentos, verificação de 

presença e elaboração da lista de pontos para a Prova Didática. 

09:00 – Divulgação da lista de pontos para a Prova Didática, sorteio de ordenação dos 

candidatos e início da Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da produção científica 

10:30 – Início do sorteio do ponto para a Prova Didática. 

14:30 – Início da Prova de Títulos.  

 

Dia: 06/11/2015 – (sexta-feira) 

10:30 – Início da Prova Didática  

15:00 – Sessão de Encerramento: abertura dos envelopes, compilação das notas e divulgação 

dos resultados. 

 

A Comissão Julgadora é constituída pelos seguintes Professores Doutores: Titulares: Yaro 

Burian Júnior, Max Henrique Machado Costa, Wilhelmus Adrianus M. Van Noije, Raimundo 

Carlos Silvério Freire e Galdenoro Botura Junior. Suplentes: Saide Jorge Calil e Ricardo Tokio 

Higuti. 

 

OBS: A depender do número de candidatos presentes e da execução dos trabalhos, esse 

cronograma geral poderá sofrer, até o encerramento do concurso, ajustes para realização das 

provas mediante comunicação da Comissão Julgadora a todos os envolvidos. 

 

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da Comissão Julgadora, e os candidatos 

inscritos: Fabiano Fruett e Marcelo Luís Francisco Abbade. Os candidatos deverão chegar 

impreterivelmente no horário estabelecido para a abertura dos trabalhos. 

 

 

Campinas, 01 de outubro de 2015. 


